
RESUMO  

  

O Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC) da Universidade de São Paulo (USP), 

realizará Concurso Público para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, Ref. MS-3, em 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), para o Departamento de Ciências 

de Computação. A área de conhecimento é Ciências de Computação, na especialidade Banco de 

Dados. As provas serão realizadas nos idiomas português e inglês. As inscrições estarão abertas 

de 12.01 a 11.03.2024.  

Mais detalhes em https://uspdigital.usp.br/gr/admissao  

  

  

  

ABSTRACT  

  

The Institute of Mathematics and Computer Science (ICMC) of the University of São Paulo (USP), a 

public university of the state of Sao Paulo, Brazil, will hold a public tender for selecting a Phd 

Professor that will engage into a full-time position as lecturer/researcher. The position reference is 

RDIDP MS-3, which corresponds to full-time lecturing (8 hr/week) and researching; the location is at 

the Computer Science Department in the campus of Sao Carlos, SP, Brazil. The area of knowledge 

is Computer Science, and the specialty is Database. Exams will be held in Portuguese and English.  

Applications will be open from 12.01 to 11.03.2024.  

More details at https://uspdigital.usp.br/gr/admissao  
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* Resumo do projeto de pesquisa;
* Exemplar (digital) da Dissertação de Mestrado.
Importante: O processo de matrícula ocorrerá em duas 

etapas, conforme detalhado abaixo:
Primeira Fase: Durante esta fase inicial, o estudante enviará 

cópias digitais dos documentos originais por e-mail e entregará 
os formulários de matrícula impressos com assinaturas originais 
(realizadas à caneta).

Serão aceitas apenas cópias digitais dos documentos origi-
nais! Cópias digitalizadas não serão aceitas!

Segunda Fase: Na etapa subsequente, o estudante deverá 
comparecer pessoalmente à secretaria geral de pós-graduação 
do ICB III, portando todos os documentos originais. O compare-
cimento é essencial para a verificação e validação da matrícula. 
Importante ressaltar que a ausência do estudante durante esta 
fase resultará no cancelamento da matrícula.

Poderão ser utilizadas, como bibliografia de apoio, as 
seguintes obras:

* Goodman andGilmann´s – The PharmacologicalBasisof-
Therapeutics, A.G. Gilman, et al., edts. New York: McGraw-Hill, 
2011.

* Rang, H.P. &Dale, M.M. – Farmacologia, 7ª ed. Guanabara-
-Koogan, Rio de Janeiro, 2012.

* Katzung, B.G. – Farmacologia Básica & Clínica, 12ª ed. 
Guanabara Koogan, 2012.

* De Lucia, R. e Oliveira-Filho, R.M. – Farmacologia Integra-
da, 3ª ed., Revinter, Rio de Janeiro, 2007.

* Golan Princípios de Farmacologia A Base Fisiopatológica 
da Farmacoterapia N.–ed. Guanabara Koogan, 2009

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 005-2024
Edital de Abertura de Concurso Público
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, NO DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS DE COMPUTAÇÃO (SCC) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO (ICMC), DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO (USP).

O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de Com-
putação, da Universidade de São Paulo, torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão realizada em 08.12.2023, estarão abertas, com início 
às 08h30 (horário de Brasília) do dia 12.01.2024 e término às 
16h30 (horário de Brasília) do dia 11.03.2024, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas, para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo 
nº 1230077, com o salário de R$ 14.761,02 (Maio/2023), junto 
ao Departamento de Ciências de Computação, do ICMC, na área 
de conhecimento “Ciência da Computação”, “Especialidade: 
Banco de Dados” - disciplinas: - SCC0240 Bases de Dados; e 
SCC0503 Algoritmos e Estrutura de Dados II, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Sistemas Gerenciadores de Bases de Dados: conceitos 
fundamentais

2. Modelagem de dados utilizando o Modelo Entidade-
-Relacionamento

3. O Modelo de Dados Relacional
4. Normalização
5. Álgebra Relacional
6. Linguagem SQL
7. Arquitetura de Sistemas de Bases de Dados Relacionais
8. Estruturas de indexação em memória externa - B-tree 

e hash
9. Indexação primária, secundária e com múltiplas chaves
10. Ordenação externa
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto 
no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo e no Regimento do Instituto de Ciências Matemáticas e 
de Computação.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o(a) candidato(a) preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II. - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III. - prova de quitação com o serviço militar, para candida-
tos do sexo masculino;

IV. - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V. - documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso, de segunda 
a sexta-feira, exceto sábados, domingos, feriados, pontos facul-
tativos e recesso entre Natal e Ano Novo, das 09h00 às 11h30 e 
das 14h às 17h, na Assistência Acadêmica do ICMC-USP, situada 
à Av. Trabalhador São-carlense, 400, em São Carlos, SP. Quando 
a entrega for feita por procurador, este deverá apresentar seu 
documento de identidade, além de procuração simples assinada 
pelo(a) candidato(a).

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio(a) candidato(a).

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o(a) candidato(a) desde 
já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre 
tal homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os(as) docentes em exercício na USP serão dispen-
sados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que 
as tenham cumprido a devida quitação por ocasião de seu 
contrato inicial.

§ 5º - Os(as) candidatos(as) estrangeiros(as) serão dispen-
sados das exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que 
se encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O(a) candidato(a) estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os(as) candidatos(as) com defici-
ência deverão apresentar solicitação para que se providenciem 
as condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) a 
realização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigi-
tal.usp.br/gr/admissao, ficando o(a) candidato(a) desde já ciente 
de que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) 
a apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente 
e verso) e em arquivo legível, ficando o(a) candidato(a) desde 
já ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições 
eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou 
ilegível, sua inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo(a) candidato(a), ainda que em grau de recurso.

3. DAS PROVAS
A seleção se dará pela submissão dos candidatos às seguin-

tes avaliações:
PROVAS
I. Prova de Proficiência em Língua Inglesa aplicada pelo 

Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas (FFLCH/USP): para ser aprovado, o candidato deverá 
obter grau “SUFICIENTE”. Clicando neste link os candidatos 
terão acesso ao calendário de provas da FFLCH/USP direcio-
nadas aos programas de Pós-Graduação do ICB. Em caso de 
dúvidas, entrar em contato pelo e-mail: clprofic@usp.br         

Além da prova aplicada pelo Centro de Línguas da Facul-
dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH/USP), os 
certificados emitidos pelas entidades listadas abaixo, conforme 
as exigências descritas, também serão aceitos:

* TOELF IBT (Test of English as a Foreign Language – Inter-
net Based Test = 79 e 70 pontos (Doutorado/Doutorado Direto e 
Mestrado, respectivamente);

* TOHl ITP (Test of English as a Foreign Language - Institu-
cional Test Program) = 550 e 520 pontos (Doutorado/Doutorado 
Direto e Mestrado, respectivamente);

* IELTS (lnternational English Language Testing System) 
= 6,0 e 5,0 pontos (Doutorado/Doutorado Direto e Mestrado, 
respectivamente);

* Exames da Universidade de Cambridge = exigência míni-
ma para Mestrado (PET – Preliminary English Test - Aprovação 
nível A) e para Doutorado/Doutorado Direto (FCE – First Certi-
ficate in English - aprovação nível C); Certificate of Advanced 
English (CAE) nível B2 para Doutorado e Doutorado Direto;

* TEAP (Test of English for Academic and Professional 
Purposes)

Para os candidatos ao Mestrado: 65 pontos
Para os candidatos ao Doutorado ou Doutorado Direto: 

70 pontos
Estes exames serão aceitos se realizados até 5 (cinco) anos 

antes da data de inscrição do candidato no processo seletivo.
II. Prova Escrita de Farmacologia:
Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, por 

meio de uma prova escrita de Farmacologia (elaborada e corrigi-
da pela CCP/BMF). Além da prova anteriormente mencionada, os 
candidatos terão os currículos analisados pela Comissão e, para 
serem aprovados, deverão obter média igual ou superior a 5,0, 
para o curso de Mestrado, e 7,0 para os cursos de Doutorado 
e Doutorado Direto. A Prova versará sobre conceitos gerais de: 
Farmacocinética (Absorção, Distribuição e Excreção de Drogas) 
e Interação fármaco-receptor e Farmacodinâmica, Agonistas e 
Antagonistas Adrenérgicos, Agonistas e Antagonistas dos recep-
tores muscarínicos, Fármacos que atuam na Junção Neuromus-
cular, Histamina e Anti-histamínicos, Analgésicos-Antitérmicos, 
Anti-Inflamatórios não Esteroides, Anti-Inflamatórios Esteroides, 
Hipnoanalgésicos, Fármacos usados na isquemia miocárdica, 
Fármacos usados no tratamento da hipertensão, Diuréticos,  
Fármacos Ansiolíticos-Hipnóticos e Fármacos utilizados no tra-
tamento da depressão. A prova será aplicada de forma remota e 
digital dia 07/02/2024 (4ª feira), às 10h e terá duração máxima 
de 3 horas. Além da prova de Farmacologia, anteriormente men-
cionada, os candidatos aprovados participarão de uma análise 
curricular, que terá caráter classificatório.

III. Além da prova de Farmacologia, mencionada anterior-
mente, os candidatos ao curso de Mestrado (habilitados para 2ª 
fase) farão uma apresentação oral do plano de trabalho a uma 
banca escolhida pela CCP/BMF. O plano de trabalho (de até 3 
páginas) deverá conter: justificativa do trabalho, objetivos, resul-
tados esperados, cronograma de trabalho e laboratório em que o 
projeto será desenvolvido, detalhando, inclusive, a infraestrutura 
disponível para realização do projeto proposto (na última página 
deverá conter a ciência expressa do futuro orientador).

IV. O candidato ao Doutorado deverá obter média igual ou 
superior a 7,0 (sete) na prova e análise curricular mencionadas 
no item II para ser aprovado e passar para a 2ª etapa (apresenta-
ção do projeto). Cada candidato deverá fazer uma apresentação 
de seu projeto de pesquisa e conhecimentos gerais da área 
correlata, com duração mínima de 20 e máxima de 30 minutos, 
a uma banca constituída por 3 (três) membros titulares escolhi-
dos pela CCP. O Projeto deverá ser entregue aos membros, no 
mínimo, 15 dias antes da apresentação.

V. O candidato ao Doutorado Direto deverá obter média 
igual ou superior a 7,0 (sete) na prova e análise curricular 
mencionadas no item II para ser aprovado e passar para a 2ª 
etapa (apresentação do projeto). Cada candidato deverá fazer 
uma apresentação de seu projeto de pesquisa e conhecimentos 
gerais da área correlata, com duração mínima de 20 e máxima 
de 30 minutos, a uma banca constituída por 3 (três) membros 
titulares escolhidos pela CCP. O Projeto deverá ser entregue 
aos membros, no mínimo, 15 dias antes da apresentação. Além 
disso, haverá uma fase eliminatória constituída por: Análise do 
currículo e do projeto de pesquisa do(a) candidato(a), levando-
-se em consideração: o(s) histórico(s) escolar(es); a experiência 
pregressa em estágios de iniciação científica, aperfeiçoamento 
e/ou treinamento técnico; a obtenção de bolsas de agências 
financiadoras; a participação em congressos científicos; as publi-
cações; os resultados preliminares diretamente relacionados ao 
projeto proposto. Para ser aprovado(a), o(a) candidato(a) deverá 
receber pontuação igual ou superior a 7 (sete), de um máximo 
de 10 (dez) pontos, em cada uma das fases do processo seletivo.

VI. Os candidatos que desejarem fazer a revisão de prova 
deverão fazer a solicitação por e-mail (bmfpg@icb.usp.br), no 
máximo 2 dias úteis após a divulgação do resultado.

4. SISTEMA DE BONIFICAÇÃO
Com o propósito de fomentar a inclusão e diversidade no 

Programa, 50% das vagas serão destinadas a candidatos auto-
declarados negros, pardos, indígenas, quilombolas, migrantes e 
pessoas trans.

Adicionalmente, esses candidatos receberão um acréscimo 
de 15% em suas notas para efeitos de classificação, em todos 
os níveis (Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto). Assim, a 
bonificação na nota do exame de conhecimentos específicos 
em Farmacologia será aplicada para determinar a nota final do 
processo seletivo.

A critério da CCP/BMF, além da autodeclaração requerida 
durante a inscrição, poderão ser solicitados documentos adi-
cionais de comprovação aos candidatos classificados que se 
beneficiarem do sistema de bonificação.

5. DA MATRÍCULA
No ato da matrícula, todos os candidatos aprovados deve-

rão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:
* Cópia digital de todos os documentos solicitados durante 

a inscrição online;
* Diploma de Graduação, com a data da colação de grau e/

ou Histórico Escolar de Graduação constando a data da colação 
de grau.

* Comprovante de proficiência em língua inglesa.
* Comprovante de submissão do projeto junto à Comissão 

de Ética responsável (de animais ou seres humanos) ou, quando 
for o caso, comprovante da solicitação de isenção.

* Certificado de conclusão do curso de Armazenamento, 
Manuseio e Descarte de Produtos Químicos da comissão de 
segurança química do ICB.

* Aos candidatos estrangeiros: passaporte com o visto de 
estudante, acompanhado do agendamento do Registro/Emissão 
de Carteira Identidade de Estrangeiro, emitido pela Polícia Fede-
ral. Posteriormente, o interessado deverá entregar à Secretária 
do Programa a cópia do documento emitido pela Policia Federal 
com o número do RNE.

Além dos documentos listados acima, os candidatos ao 
curso de Doutorado deverão entregar, também, os seguintes 
documentos:

* Certificado de conclusão do Mestrado;
* Histórico Escolar do Mestrado;

Candidatos ao curso de Doutorado farão a inscrição por 
meio do link:

https://forms.gle/eVXoK3PMMazwvtBu7
Candidatos ao curso de Doutorado Direto farão a inscrição 

por meio do link:
https://forms.gle/7oXwyoFZWAgqkP256
No ato da inscrição, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:
a) Cópia simples de Cédula de identidade (RG), Título de 

eleitor, CPF, Certidão de Nascimento ou Casamento, Certidão 
de quitação eleitoral (obtida no site do TSE), Comprovante de 
quitação do serviço militar (para candidatos do sexo masculino);

b) Currículo Lattes;
c)Cópia simples do Diploma de Graduação devidamente 

registrado e Histórico escolar completo (constando a data da 
colação de grau) ou Histórico escolar parcial e Declaração de 
matrícula emitidos por secretaria de graduação, seção de alunos 
ou equivalente;

d) Plano de trabalho (de até 3 páginas) informando: objeti-
vo e cronograma do trabalho, laboratório em que o projeto será 
desenvolvido, detalhando, inclusive, a infraestrutura disponível 
para realização do projeto proposto. Na última página deverá 
contar a ciência expressa do futuro orientador.

Além dos documentos listados acima, os candidatos ao 
curso de Doutorado deverão enviar, também, o comprovante de 
Conclusão de Mestrado stricto sensu ou Histórico escolar, ficha 
de aluno, boletim ou documento equivalente emitidos por secre-
taria de pós-graduação, ou órgão oficial equivalente.

A homologação da inscrição no processo seletivo será efe-
tuada somente após conferência dos documentos pela CCP/BMF.

Serão aceitas apenas cópias digitais dos documentos origi-
nais! Cópias digitalizadas não serão aceitas!

Validade do exame de ingresso na Pós-Graduação: 1 ano 
tomando como base a publicação deste Edital no Diário Oficial.

A critério da CCP/BMF, o prazo de validade do edital poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período.

Avisos importantes:
1) Ressaltamos que o contato com os orientadores é de res-

ponsabilidade dos candidatos inscritos. Portanto, recomendamos 
que o contato seja feito o quanto antes, já que alguns orienta-
dores podem exigir um estágio probatório (que pode variar de 
1 a 6 meses, por exemplo). A lista de orientadores plenos e suas 
respectivas linhas de pesquisa estão disponíveis neste link.

2) Conforme Portaria Normativa Interna nº 2, de 01/10/2015, 
os candidatos ao programa de Doutoramento com título de Mes-
tre em Farmacologia obtido em programa de Pós-Graduação devi-
damente reconhecido pela CAPES e cuja nota do programa seja 
maior ou igual a 5 (cinco) poderão requerer dispensa da prova de 
Farmacologia. O pedido será analisado e deliberado pela Comis-
são Coordenadora do Programa de Farmacologia (CCP/BMF).

3) A prova será aplicada de forma remota e digital e terá 
duração de 3 horas. Portanto, o candidato deverá fazer o cor-
reto preenchimento e envio do formulário dentro do horário 
estipulado. Não haverá tempo adicional para envio, sob pena de 
desclassificação. A prova é individual e sem consulta a qualquer 
material impresso e/ou digital. Todas as provas serão minuciosa-
mente corrigidas por professores designados pela Coordenação 
do Programa e serão, também, checadas por um software 
antiplágio. Caso alguma inconformidade seja detectada, o (a) 
candidato (a) será imediatamente desclassificado (a).

4) É de total responsabilidade do candidato ter disponível:
- conexão de rede de internet de qualidade suficiente para 

realizar a seleção;
- microcomputador ou notebook rodando a última versão 

do navegador Google Chrome;
- microfone sem fones de ouvido acoplados;
- câmera web (o enquadramento e iluminação do rosto 

durante o período de realização da prova deve ser adequado 
para um bom reconhecimento da face do candidato).

O candidato deverá selecionar e preparar previamente 
ambiente adequado para a realização da prova, de maneira que 
possa ficar isolado de outras pessoas durante a prova.

O Programa de Farmacologia não se responsabiliza por 
problemas de ordem técnica que possam acontecer e que impos-
sibilitem a realização da prova.

Não será permitido a realização da prova em horário dife-
rente ao indicado neste edital.

5) Durante a inscrição, candidatos optantes por con-
correr às vagas reservadas para Ações Afirmativas deverão 
apresentar: 1) autodeclaração* (candidatos negros, pardos 
ou trans), que será comprovada por uma banca durante o 
processo seletivo;

2) fotocópia do Registro Administrativo de Nascimento de 
Indígena (RANI) (candidatos indígenas) e 3) cópia da decla-
ração original expedida pela Fundação Cultural Palmares ou 
declaração original da comunidade quilombola (candidatos 
quilombolas).

*os modelos de autodeclaração estão disponíveis neste 
link:

https://sites.usp.br/ppgfarmaco/programa-processo-seleti-
vo/

2. DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO
Os candidatos ao curso de Mestrado serão avaliados por 

meio das seguintes etapas eliminatórias:
1) Prova de Proficiência em Língua Inglesa aplicada pelo 

Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas (FFLCH/USP);

2) Prova escrita de Farmacologia (elaborada e corrigida pela 
CCP/BMF) e deverão obter média igual ou superior a 5,0 (cinco) 
para serem aprovados para próxima fase de arguição;

3) Discussão do plano de trabalho a uma banca constituída 
por 3 (três) membros titulares escolhidos pela CCP.

Além das etapas mencionadas anteriormente, os candida-
tos aprovados participarão de uma análise curricular, que terá 
caráter classificatório.

Poderão ser aceitos no programa, mediante disponibilidade 
de orientador, os candidatos que obtiverem nota igual ou supe-
rior a 5 (cinco).

Os candidatos ao curso de Doutorado ou Doutorado 
Direto serão avaliados por meio das seguintes etapas eli-
minatórias:

1) Prova de Proficiência em Língua Inglesa aplicada pelo 
Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas (FFLCH/USP);

2) Prova escrita de Farmacologia (elaborada e corrigida pela 
CCP/BMF) e deverão obter média igual ou superior a 7,0 (sete) 
para serem aprovados para próxima fase de arguição;

3) Apresentação do projeto a uma banca constituída por 3 
(três) membros titulares escolhidos pela CCP.

Além das etapas mencionadas anteriormente, os candida-
tos aprovados participarão de uma análise curricular, que terá 
caráter classificatório.

Alternativamente, o candidato a doutorado poderá ingres-
sar no Programa de Pós-graduação em Farmacologia via GRE 
General Test promovido pela EducationTesting Service (ETS). 
Serão aprovados para a 2a fase da seleção aqueles que esti-
verem classificados com escores acima ou igual a: 55 (Verbal 
Reasoning) and\>or = 158 (QuantitativeReasoning) and \> or = 
4,0 (AnalyticalWriting).

Poderão ser aceitos no programa, mediante disponibilida-
de de orientador, os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 7 (sete)”

Atenção: O ingresso direto no Doutorado é estimulado 
para candidatos que tenham desenvolvido atividades cien-
tíficas prévias que possam ser consideradas equivalentes às 
de um Mestrado, como por exemplo, estágios de iniciação 
científica, estágios subsequentes à graduação, no país ou 
no exterior, participações em congressos, trabalhos publi-
cados, etc.

DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
Profa. Dra. Laura Bannach Jardim - Faculdade de Medicina 

da Universidade Federal do Rio Grande do Sul
Prof. Dr. Helio Afonso Ghizoni Teive - Universidade Federal 

do Paraná
Prof. Dr. Paulo Caramelli - Faculdade de Medicina da Univer-

sidade Federal de Minas Gerais
Prof. Dr. André Luis Fernandes Palmini - Núcleo de Neu-

rociências Clínicas da Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul - Suplente

Prof. Dr. João Pereira Leite - Faculdade de Medicina de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo - Suplente

Profa. Dra. Marilisa Mantovani Guerreiro - Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas - 
Suplente

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 EDITAL CSCRH–RP Nº 003/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP, CON-

VOCA o candidato SÉRGIO HENRIQUE PIRES OKANO a acessar o 
link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir da publicação deste edital, para adicionar 
todos os documentos/formulários obrigatórios, para dar anda-
mento à sua contratação pelo Regime Autárquico, conforme 
Editais FMRP–USP nº 034/2023 e nº 035/2023, de Abertura de 
Inscrições para Processo Seletivo Simplificado e de Resultado 
Final/Classificação e Homologação, respectivamente, para a 
função de Professor Contratado II (Mestre), em jornada de 12 
horas semanais de trabalho.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA
 Edital CSCRH-SP 008/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP 

convoca o candidato VICTOR NOWOSH a entrar em contato com 
o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1237578, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Clínica Médica, 
conforme Edital FMVZ nº 16/2023 de abertura de inscrições 
publicado no D.O.E. de 30/06/2023 e Relatório de Resultado 
Final/Classificação e Homologação Edital FMVZ nº 51/2023, 
publicado no D.O.E. de 20/12/2023.

 Edital CSCRH-SP 10/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP 

convoca o candidato DAYVID VIANÊIS FARIAS DE LUCENA a 
entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao 
da presente publicação, munido de todos os documentos, para 
dar andamento a sua nomeação como Professor Doutor, Cargo: 
1235915, referência MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Cirurgia, conforme Edital de abertura FMVZ 27/2023, publicado 
no D.O.E. de 31/07/2023 e Retificação publicada no D.O.E. de 
21/08/2023 e Edital FMVZ 50/2023 de Relatório de Resultado 
Final/Classificação e Homologação, publicado no D.O.E. de 
20/12/2023.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 RESULTADO - PROCESSO SELETIVO CONTINUADO – 2023
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOCIÊNCIA ANIMAL
EDITAL CPG/FZEA 11/2022
CPF/Orientador/Curso/Média Final
044.482.639-40/Prof. Dr. Marcus Rossi Feliciano/ME/5,4
490.541.928-01/Profa. Dra. Maíra Bianchi Rodrigues Alves/

ME/8,1
475.166.738-62/Prof. Dr. Luciano Andrade Silva/ME/6,9
418.013.578-70/Prof. Dr. Edson Roberto da Silva/ME/7,0
481.702.198-50/Prof. Dr. Luciano Andrade Silva/ME/5,2
372.186.168-01/Prof. Dr. José Bento Sterman Ferraz/ME/8,9
410.321.378-78/Prof. Dr. Fernando Sebastián Baldi Rey/

DO/7,0
380.260.638-80/Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio/DO/7,9

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Concurso público para provimento de um cargo na catego-

ria de Professor Doutor, na área “Sistemática e Biogeografia de 
Metazoários Não-Cordados”, junto ao Departamento de Zoo-
logia do Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo, 
conforme editais IB/AAcad/25/2023.

O Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo 
realizou no período de 18 a 22 de dezembro de 2023 o concurso 
público para provimento de um cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, em RDIDP, Edital IB/AAcad/25/2023, cargo/claro nº 
1236849, junto ao Departamento de Zoologia na área “Sistemá-
tica e Biogeografia de Metazoários Não-Cordados”, para o qual 
se inscreveram os Drs. Paulo Gonzalez Hofstatter, Danilo César 
Ament, Luciana Ribeiro Martins, Rafael Eiji Iwama, Fabio Lau-
rindo da Silva, Leila Teruko Shirai, Franciane Cedrola Vale, Jorge 
Alves Audino, Katia Cristina Cruz Capel, Marcel Sabino Miranda, 
Renata Aparecida dos Santos Alitto, Camila David Cupello, 
Bruno Celso Feltrin Genevcius, André Silva Roza, Sandra Ludwig, 
Maximiliano Manuel Maronna, Wesley Dondoni Colombo, Ana 
Laura Almeida dos Santos e Gabriel Lucas Bochini. A Comissão 
Julgadora foi constituída pelos Professores Taran Grant, Profes-
sor Titular do Departamento de Zoologia do IB-USP (Presidente); 
Pedro Gnaspini Netto, Professor Associado do Departamento de 
Zoologia do IB-USP; Fernando Zagury Vaz de Mello, Professor 
Doutor da Universidade Federal de Mato Grosso; José Paulo 
Leite Guadanucci, Professor Doutor da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, campus de Rio Claro e Felipe 
Gobbi Grazziotin, Pesquisador do Instituto Butantan. Após a 
realização das provas estabelecidas no Regimento Geral da 
USP e no Regimento do IB, a Comissão Julgadora indicou por 
unanimidade o candidato Bruno Celso Feltrin Genevcius para 
o preenchimento do cargo de Professor Doutor acima referido. 
O relatório final do concurso emitido pela Comissão Julgadora 
foi homologado ad referendum da Egrégia Congregação em 
04/01/2024 e consta na íntegra do Processo 23.1.241.41.0.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA
Edital de Abertura de Processo Seletivo ICB-USP/PG/BMF 

– nº 01/2024
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Far-

macologia do Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade 
de São Paulo, Profa. Dra. Carolina Demarchi Munhoz, faz público 
que estarão abertas as inscrições para seleção de candidatos ao 
Programa de Farmacologia, em níveis de Mestrado, Doutorado e 
Doutorado Direto. Serão abertas 30 vagas para o Mestrado, 20 
vagas para o Doutorado e 20 vagas para o Doutorado Direto. 
Com o objetivo de promover e estimular a inclusão e diversidade 
no Programa, 50% dessas vagas serão reservadas para candida-
tos autodeclarados negros, pardos, indígenas ou quilombolas, 
assim como para migrantes e pessoas trans.

1. DAS INSCRIÇÕES
Período de inscrições: de 06/01/2024 a 31/01/2024
Candidatos ao curso de Mestrado farão a inscrição por 

meio do link:
https://forms.gle/mnHKquYXk8suVqja7

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 8 de janeiro de 2024 às 05:06:47

1083496
Realce
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Mohammed Nadir
Natalia Nahas Carneiro Maia Calfat
Nicolas Theodoridis
Orivaldo Leme Biagi
Renato Matsui Pisciotta
Renato Xavier dos Santos
Roberto Rodolfo Georg Uebel
Rodrigo Aparecido de Araujo Pedroso
Thales Leonardo de Carvalho
Thiago Fidelis
Vanessa Braga Matijascic
Vicente Giaccaglini Ferraro Junior
Na mesma sessão, a Congregação indeferiu o pedido de 

inscrição dos candidatos abaixo relacionados, por não terem 
apresentado todos os documentos exigidos no Edital do Concur-
so (EDITAL IRI/USP/12/2023, de 28-09-2023, publicado no D.O.E. 
de 29-09-2023), conforme indicações e observações abaixo:

Gustavo Alvim de Góes Bezerra: o candidato não apre-
sentou os documentos comprobatórios do memorial. Tanto na 
posição de upload do memorial circunstanciado quando na 
dos documentos comprobatórios do memorial, o candidato 
subiu o mesmo arquivo denominado Memorial_Gustavo_Bezer-
ra_USP_nov_2023.pdf que contém 23 páginas, mas que possui 
um sumário dizendo que a partir da página 24 estão os com-
provantes.

Juliana Assis Nascimento: a candidata inseriu o memorial, 
mas não incluiu nenhum arquivo com documentos compro-
batórios.

Na mesma oportunidade, a Congregação indicou os seguin-
tes nomes para compor a Comissão Julgadora do referido 
concurso docente:

TITULARES INTERNOS:
Profa. Titular Deisy de Freitas Lima Ventura
Prof. Associado Kai Enno Lehmann
TITULARES EXTERNOS:
Prof. Doutor Flávio Thales Ribeiro Francisco (UFABC)
Prof. Associado João Paulo Garrido Pimenta (DH/FFLCH-

-USP)
Profa. Associada Teresa Cristina de Novaes Marques (UnB)
SUPLENTES INTERNOS:
Prof. Associado Guilherme Assis de Almeida
Profa. Associada Maria Antonieta Del Tedesco Lins
Profa. Doutora Rossana Rocha Reis
Prof. Associado Yi Shin Tang
SUPLENTES EXTERNOS:
Prof. Doutor Acácio Sidinei Almeida Santos (UFABC)
Prof. Associado André Luiz Reis Da Silva (UFRGS)
Profa. Associada Elizabeth Cancelli (DH/FFLCH-USP)
Prof. Doutor Flávio Dos Santos Gomes (UFRJ)
Profa. Doutora Larissa Rosa Corrêa (PUC-Rio)
Profa. Associada Mary Anne Junqueira (DH/FFLCH-USP)
Prof. Doutor Muryatan Santana Barbosa (UFABC)
Prof. Doutor Paulo Roberto Ribeiro Fontes (UFRJ)
Prof. Doutor Rodrigo Goyena Da Silveira Soares (DH/

FFLCH-USP)
Prof. Doutor Tâmis Peixoto Parron (UFF)
Prof. Doutor Waldomiro Lourenço Silva Júnior (UFSC)
Profa. Doutora Wlamyra Ribeiro Albuquerque (UFBA)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP – EDITAL Nº 86/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

ESCRITA OBJETIVA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP CONVOCAM os candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Engenheiro/Engenheiro 
Eletricista pela Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PAEPE para prestarem a prova escrita 
objetiva no dia 14 de janeiro de 2024, devendo para tanto, ser 
observado o que segue:

1. Para a realização da prova o candidato deverá observar, 
atentamente, as informações constantes do Edital de Abertura 
de Inscrições nº 86/2023 e os termos deste Edital, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2. A consulta individualizada do local de prova também 
poderá ser feita no site: www.vunesp.com.br, na Área do Candi-
dato no link “Local de Prova”.

3. O candidato deverá consultar na “Lista de candidatos 
convocados em ordem alfabética geral” o seu prédio e sala de 
realização da prova objetiva de conhecimento.

ATENÇÃO:
Os portões serão fechados às 13h, não sendo permitida 

a entrada de candidato que chegar com atraso. Recomenda-
-se ao candidato comparecer com 1 hora de antecedência ao 
fechamento dos portões.

4. DATA, HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES, HORÁ-
RIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES, DURAÇÃO DA PROVA E 
TEMPO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA.

Data - Horário de Abertura dos Portões - Horário de
Fechamento
dos Portões - Duração
da
Prova - Tempo de
Permanência Mínima
14.01.2024 - 12h
13h
3h - 2h15min
1) LOCAL DE PROVA
0103 - EE PROF LUIZ GALHARDO
Rua Padre Bento Dias Pacheco, 62
Jardim Cura D Ars
Campinas SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM 

ALFABÉTICA GERAL
Legenda de Opções:
Opção - Descrição
007 - ENGENHEIRO ENGENHEIRO ELETRICISTA
Nome - Documento - Inscrição - Opção - Prédio - Sala - 

Horário
ADRIANO ROGERIO FERREIRA - 265901285 - 5619469 2 - 

007 - 0103 - 010 - 13:00
ADRIELE SABINO - 431064301 - 5726623 9 - 007 - 0103 

- 010 - 13:00
AILTON YUKI MURAKAMI - 433504365 - 5729889 0 - 007 

- 0103 - 010 - 13:00
ALESSANDRO DAMIANI MOTA - 302752079 - 5953742 6 - 

007 - 0103 - 010 - 13:00
ALEXANDRE PEREIRA SILVA - 222277154 - 5721847 1 - 007 

- 0103 - 010 - 13:00
BRUNO CAMARERO GUIDI - 461436401 - 5724793 5 - 007 

- 0103 - 010 - 13:00
CARLOS ALEX FINI PELLEGRINI - 439614442 - 5953321 

8 - 007 - 0103 - 010 - 13:00
DEBORAH AFFINI XIMENES - 15142172 - 5824200 7 - 007 

- 0103 - 010 - 13:00
EVELYN TAMIRES DOS SANTOS COSTA - 453196470 - 

5936307 0 - 007 - 0103 - 010 - 13:00
FABIO OLIVAN VIEIRA - 155495148 - 5942893 7 - 007 - 

0103 - 010 - 13:00

 SCC0503 Algoritmos e Estruturas de Dados II
Na pós-graduação:
 SCC5789 Bases de Dados I
 SCC5845 Banco de Dados Multimidia e Recuperação de 

Imagens
 SCC5968 Processamento Analítico de Dados em Larga 

Escala
 SCC5854 Teoria e Técnica de Construção de SGBD
 SCC5834 Construção de Gerenciadores de Dados Com-

plexos
 SCC5899 Metodologia de Pesquisa Cientifica em Bancos 

de Dados e Imagens
Além de outras disciplinas, sob demanda do departamento, 

incluindo disciplinas ministradas
no período noturno.
Pesquisa e Inovação - Metas (descrever atividades, indica-

dores e prazos):
Espera-se que o docente seja capaz de conduzir pesquisa de 

qualidade, evidenciada por publicações em veículos científicos 
renomados, e que venha a se tornar uma liderança na área. Tal 
atividade sera conduzida por meio de orientações de Iniciação 
Cientifica, Mestrado e Doutorado; colaboração internacional 
em estágios, pós-doutoramento, e participação em eventos; 
coordenação de projetos de pesquisa financiados tais como 
pela Fapesp e CNPq, e iniciativa privada; e obtenção de bolsas 
para alunos de graduação e pós-graduação. A meta e que o 
PPGCCMC se mantenha entre os melhores programas de pós-
-graduação do país por meio de pesquisa com impacto medido 
pelo número de citações a longo prazo, pela interação com a 
indústria, e pela avaliação CAPES.

Espera-se que o docente:
 aborde tópicos de pesquisa como: Bancos de Dados aplica-

dos a Inteligência Artificial (p.ex. Vector Databases), bem como 
a aplicação de Inteligência Artificial em Bancos de dados (p. ex. 
consultas adaptativas), Consultas por similaridade, Visualização 
de Dados em Larga Escala, Grafos aplicados a modelagem de 
dados, Arcabouços de Processamento Distribuído de Dados, e 
Processamento, Indexação, e Otimização de consultas;

 conduza desenvolvimento de aplicações em Bancos de 
Dados, apoiando processos humanos mais confiáveis e esca-
láveis, em áreas como agricultura, ecologia, medicina, políticas 
públicas, entre outras;  trabalhe em novas fronteiras, como 
orientações em parceria com a indústria, e projetos de pesquisa 
e inovação tecnológica com incentivos fiscais.

Cultura e Extensão - Metas (descrever atividades, indica-
dores e prazos):

O SCC tem forte atuação em atividades de extensão, tendo 
ofertado 65 cursos para a comunidade externa entre 2017 e 
2021, o que equivale a 0,68 curso/docente por ano. Houve um 
total de 4.892 alunos obtendo certificados de conclusão nesse 
período. O contratado devera reforçar tais atividades:

 organizando e ministrando cursos de curta duração;
 coordenando projetos culturais com financiamento;
 participando de comissões julgadoras;
 contribuindo como revisor de artigos científicos e organi-

zador de eventos.
IMPACTO ESPERADO COM A CONTRATAÇÃO
Curto, médio e longo prazos
Curto prazo: recompor a capacidade de formação de recur-

sos humanos com aulas na graduação, incluindo optativas nao 
mais ofertadas, e em cursos de extensão novos e existentes;

Médio prazo: fortalecimento da área de Bancos de Dados, a 
qual perdeu espaço devido a docentes que se aposentaram ou 
foram para o exterior; consolidação de cursos de extensão, e de 
pós-graduação; fortalecimento da participação do departamento 
em colegiados e comissões;

Longo prazo: um docente com ampla ciência dos desafios 
inerentes a atividade universitária, do qual espera-se produção 
regular em pesquisa, desejavelmente com produtos de inova-
ção. Espera-se que o docente conduza/contribua para o Grupo 
de Bases de Dados e Imagens, assuma cargos em comissões 
estatutárias e administrativas, e traga recursos financeiros para 
a unidade.

As atividades previstas foram propostas diretamente sobre 
os preceitos do Projeto Acadêmico do SCC, o qual discorre sua 
tradição em pesquisa e extensão, e suas amplas atividades de 
ensino.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
 Edital CSCRH-SP 007/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Geociencias da USP convoca o candidato 

CARLOS FERNANDO ÁVILA RODRIGUES a entrar em contato 
com o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Huma-
nos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1023713, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Mineralogia e 
Geotectônica, conforme Edital ATAC Nº 20/2023 de abertura de 
inscrições publicado no D.O.E. de 12/05/2023, com retificação 
em 17/05/2023 e Relatório de Resultado Final/Classificação e 
Homologação Edital ATAC Nº 35/2023, publicado no D.O.E. de 
18/12/2023.

 INSTITUTO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS
 EDITAL IRI/USP/20/2023, de 20-12-2023
INSTITUTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO
Comunicado – Aceite de inscrição e indicação de Comissão 

Julgadora
A Congregação do Instituto de Relações Internacionais 

(IRI) da Universidade de São Paulo (USP), em sua 91ª reunião 
ordinária, realizada em 14.12.2023, nos termos da legislação 
vigente, aceitou os pedidos de inscrição dos candidatos abaixo 
relacionados:

Alain El Youssef
André Leite Araujo
Andrea Rodrigues Barbosa Marinho
Andreia Lopes Beppu
Antônio Nunes Pereira
Antonio Vogaciano Barbosa Mota Filho
Beatriz Rodrigues Sanchez
Carlo Patti
Carolina Amaral de Aguiar
Carolina de Oliveira Salgado
Daniel Afonso da Silva
Danilo Ferreira da Fonseca
Delmo de Oliveira Torres Arguelhes
Douglas Gregorio Miguel
Fabio Lucio Mello Tobias
Fernando Furquim de Camargo
Fernando Neves da Costa Maia
Fernando Ribas De Martini
Fernando Santomauro
Gianfranco Caterina
Helder Ferreira do Vale
Helen Miranda Nunes
Heloisa Marques Gimenez
Higor Ferreira Brigola
Iberê Moreno Rosário e Barros
José Antonio Geraldes Graziani Vieira Lima
Karina Stange Calandrin
Lara Martim Rodrigues Selis
Letícia Cunha de Andrade Oliveira
Luciano da Rosa Muñoz
Luís Henrique Junqueira de Almeida Rechdan
Luiz Fernando Castelo Branco Rebello Horta

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão Julgadora deverá interromper o(a) candidato(a);

VII – se a exposição do(a) candidato(a) encerrar-se aquém 
do 40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao(a) candidato(a) na respectiva prova.

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação 
diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos(as) 
candidatos(as) pretos, pardos e indígenas, nos termos ora 
especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os(as) candidatos(as) 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os inabi-
litados, ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima refe-
rida nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os(as) candidatos(as) que pontuaram e que 
não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os ina-
bilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

- NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os(as) candidatos(as) 
que obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

14. A indicação dos(as) candidatos(as) será feita por exami-
nador, segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o(a) candidato(a) que 
obtiver maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do(a) candidato(a) indicado ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI da Lei nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016 e alterações posteriores.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o(a) candidato(a) indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. O(a) candidato(a) será convocado para posse pelo 
Diário Oficial do Estado.

21. Informações adicionais, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do Instituto de Ciências Matemáticas 
e de Computação, da Universidade de São Paulo, pelo e-mail 
sacadem@icmc.usp.br.

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

Situação Atual do Departamento/Área (Contextualizar):
Os docentes do Departamento de Ciências de Computação 

(SCC) atuam em áreas teóricas e aplicadas da Computação, 
realizando pesquisas nas grandes áreas: Bancos de Dados, 
Hipermídia/Multimidia, Inteligência Artificial, Interação Huma-
no-Computador, Processamento de Imagens, Processamento de 
Linguagem Natural, e Visualização Computacional.

O SCC e responsável pela coordenação do curso de Bach. 
em Ciências de Computação, além de ser o departamento com o 
maior número de disciplinas nos Bach. em Ciências de Computa-
ção e Ciência de Dados; tem forte atuação no Bach. em Sistemas 
de Informação e na Eng. de Computação; e oferece disciplinas 
para os cursos de Ciências Exatas, Estatística e Ciências de 
Dados, Matemática Aplicada e Computação Cientifica, Matemá-
tica, e também para engenharias do campus São Carlos. Todos 
os docentes do SCC participam do Programa de Pós-graduação 
em Ciências de Computação e Matemática Computacional, nível 
7 pela CAPES, desenvolvendo pesquisas que são referência no 
Brasil, e que repercutem internacionalmente.

Objetivo Geral da Contratação do Docente:
O docente atuara na área de Banco de Dados, área que 

define um dos principais grupos de pesquisa do SCC, o Grupo de 
Bases de Dados e Imagens, o qual conduz um projeto Temático 
Fapesp ja há 6 anos, o maior projeto de pesquisa do departa-
mento. O docente irá cobrir um tema de ensino de alta impor-
tância, com disciplinas obrigatórias e optativas em todos os 
cursos de graduação ligados a computação, em dois programas 
de pós-graduação stricto sensu e dois programas lato sensu.

Ensino - Metas (descrever atividades, indicadores e prazos):
O docente ministrara disciplinas na graduação:
 SCC0240 Bases de Dados
 SCC0247 Banco de dados NoSQL e arcabouços distribuídos 

de processamento
 SCC0541 Laboratório de Bases de Dados
 SCC0243 Arquitetura de Sistemas Gerenciadores de Bases 

de Dados
 SCC0244 Mineração a partir de Grandes Bases de Dados
 SCC0245 Processamento Analítico de Dados
 SCC0215 Organização de Arquivos
 SCC0216 Modelagem Computacional em Grafos
 SCC0224 Estruturas de dados II
 SCC0607 Estrutura de Dados III

§ 11 - No ato da inscrição, o(a) candidato(a) que se auto-
declarar preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em 
participar da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus 
parágrafos deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o(a) candidato(a) deverá possuir 
traços fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta 
ou parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo(a) 
candidato(a) que manifestar seu interesse em participar da 
pontuação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de 
banca de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) será eliminado do concurso 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do(a) 
candidato(a) indígena será exigido, no ato da inscrição, o Regis-
tro Administrativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, 
na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de 
Índio - Rani de um de seus genitores.

§ 16 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como indí-
gena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de 
pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os(as) candidatos(as) do sexo masculino 
que tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 
31 de dezembro do ano anterior ao período de abertura de 
inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o(a) candidato(a) poderá mani-
festar, por escrito, a intenção de realizar as provas na língua 
inglesa, nos termos do art. 57 do Regimento do Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação. Os conteúdos das pro-
vas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Institu-
to de Ciências Matemáticas e de Computação, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em Edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 25
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 50
II) prova didática - peso 25
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os(as) candidatos(as) que se apresentarem depois do 

horário estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base 
no programa do concurso e dela dará conhecimento aos(as) 
candidatos(as), 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do 
ponto, sendo permitido exigir-se dos(as) candidatos(as) a reali-
zação de outras atividades nesse período;

II – o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – Não será permitido o uso de microcomputador na 
prova escrita, nos termos da Portaria ICMC nº 055/2003;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo(a) 
candidato(a), deverá ser reproduzida em cópias que serão entre-
gues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a segunda fase 
os(as) candidatos(as) que obtiverem, da maioria dos membros 
da comissão julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos(as) candidatos(as).

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os(as) 
candidatos(as) aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do(a) candidato(a).

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão 
apreciará:

I. - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. - atividade didática universitária;
III. atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V. - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos e versará sobre o 
programa da área de conhecimento/programa mencionada no 
presente Edital, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral 
da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os(as) 
candidatos(as) tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II - o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do(a) 
candidato(a), não se exigindo dele nesse período a realização 
de outras atividades;

IV – o(a) candidato(a) poderá utilizar o material didático 
que julgar necessário;
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